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DECRETO Nº 146 , DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

Ementa: Dispõe sobre procedimentos e prazos relativos ao encerramento do Exercício de
2020.

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e alterações posteriores,
que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO as normas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, estabelecidas na Lei
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO a Lei Complementar Federal nª 173, de 27/05/2020, que estabelece o Progama
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covis-19). Altera a Lei Complementar nº
101, de 2000, e dá outras providências, no que couber;

DECRETA:

Art. 1º Os procedimentos e prazos relativos ao encerramento do Exercício Financeiro de 2020, no
âmbito da Administração Direta e Indireta do Município do Jaboatão dos Guararapes, incluindo seus
Fundos Municipais, obedecerão às disposições do presente Decreto.

CAPÍTULO I

DAS ALTERAÇÕES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DO
EXERCÍCIO E DA EXECUÇÃO DA DESPESA

Art. 2º Ficam estabelecidos os prazos indicados para encaminhamento à Secretaria Executiva de
Finanças (SEFIN) das seguintes solicitações:

I – Créditos adicionais ao orçamento vigente, até o dia 10 de dezembro de 2020;

II – Remanejamento do orçamento vigente, até o dia 14 de dezembro de 2020;

III – Inclusão ou alteração de quotas na Programação Financeira, até o dia 14 de dezembro de 2020;

IV – Emissão de Notas de Empenho e de Notas de Subempenho, relativas às despesas que serão
efetivamente realizadas no exercício de 2020, até o dia 14 de dezembro de 2020;

V – Anulação das Notas de Empenho e das Notas de Subempenho dos tipos ordinário, global e
estimativo, cujas despesas não serão executadas no exercício de 2020, até o dia 17 de dezembro
de 2020.

Art. 3º As Notas de Empenho e as Notas de Subempenho liquidadas deverão ser encaminhadas
à SEFIN para análise e conformidade da liquidação, até o dia 18 de dezembro de 2020.
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Art. 4º A Administração Direta e Indireta do Município só poderá efetuar pagamentos até o dia 29 de
dezembro de 2020.

Art. 5º As contas de consumo, bem como as despesas decorrentes de contratos de prestação de
serviços de natureza contínua, pertencentes ao exercício de 2020, que não puderem ser
empenhados com valor exato, deverão ser empenhadas com valores estimados, obedecido o prazo
estipulado no art. 2º, inciso IV, deste Decreto.

Art. 6º Os servidores detentores do Suprimento Individual ficam obrigados a recolher o saldo não
aplicado e a prestar contas até o dia 11 de dezembro de 2020.

Art. 7º Poderão ser excetuadas dos prazos estabelecidos neste Decreto as seguintes despesas:

I – Folha de Pagamento;

II – Encargos Gerais do Município;

III – Convênios e Operações de Crédito;

IV – Sentenças Judiciais;

V – Decorrentes do enfrentamento ao coronavírus (Covid 19), emergência de saúde pública de
importância internacional.

CAPÍTULO II

DOS RESTOS A PAGAR

Art. 8º As despesas empenhadas e liquidadas deverão ser pagas no próprio exercício ou inscritas em
Restos a Pagar Processados.

Art. 9º Ficam excetuadas ao disposto no artigo anterior, desde que devidamente justificadas,
podendo ser inscritas em Restos a Pagar não Processados, as despesas não liquidadas relativas a:

I – material do exterior que se encontre em processo de importação, inclusive os referentes a
convênios, devidamente comprovados por guia de importação;

II – contratos de obras, inclusive os decorrentes de convênios ou operações de crédito, que
satisfaçam as seguintes condições:

a) suas medições ocorram até 31 de dezembro de 2020;

b) no caso de contratos de obras decorrentes de convênios ou operações de crédito, apresentem
disponibilidade financeira suficiente para honrar os compromissos a serem realizados;

III – material em fase de fabricação no País, desde que tenha como credora indústria nacional,
vedada a inscrição quando a contratação ocorrer por meio de escritório de representação ou
equivalente;
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IV – aplicação mínima na manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme art. 212 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

V – aplicação mínima nas ações e serviços públicos de saúde, conforme art. 77 dos Atos das
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

Art. 10. Os empenhos inscritos em Restos a Pagar que atingiram o prazo de prescrição de 5 (cinco)
anos, estabelecido no Decreto Federal nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, poderão ser baixados no
sistema financeiro do Município, pelo cancelamento ou pagamento.

Parágrafo único. Tendo em vista a hipótese de interrupção da prescrição, a Procuradoria Geral do
Município (PGM) deverá remeter à SEFIN, com base nas informações fornecidas, relatório dos
Restos a Pagar que estão sendo objeto de ações judiciais, até o dia 18 de dezembro de 2020.

CAPÍTULO III

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 11. O fechamento contábil do mês de dezembro de 2020, da Administração Direta e Indireta, se
dará até o dia 11 de janeiro de 2021.

Art. 12. Deverá ser encaminhado à SEFIN até o dia 8 de janeiro de 2021:

I – Relatório da composição da Dívida Ativa, gerado até 31 de dezembro de 2020 com a de origem
imobiliária e mercantil, pela Secretaria Executiva da Receita (SEREC);

II – Inventário Patrimonial de Bens Móveis, Imóveis e Semoventes referente ao exercício de 2020,
pela Secretaria Executiva de Gestão Administrativa (SEGAD);

III – Relatório Financeiro individualizado de todos os parcelamentos vigentes no ano de 2020, bem
como extrato dos pagamentos efetuados pelos órgãos da Administração Direta e Indireta,
segregando a parte patronal e parte segurado, e por Fundo Financeiro e Fundo Previdenciário, pelo
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaboatão dos Guararapes –
JaboatãoPrev.

Parágrafo único. Para fins do Inventário de que trata o inciso II, do caput, deverá ser incorporado ao
patrimônio todo o bem móvel e imóvel, seja por aquisição, doação, dação, cessão e demais formas
de ingresso efetivadas no exercício, ainda que a respectiva despesa tenha sido inscrita em Restos a
Pagar Processados.

Art. 13. A Procuradoria Geral do Município (PGM) deverá remeter à SEFIN, relatório da composição
do estoque total de precatórios 2020 contendo saldo inicial em 2020, total das inscrições,
pagamentos/baixas e saldo final em dezembro de 2020, até o dia 31 de janeiro de 2021.

Art. 14. A Secretaria Municipal de Educação (SME) deverá remeter à Controladoria Geral do
Município (CGM), até o dia 28 de fevereiro de 2021, o Relatório de Gestão dos Recursos do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB e Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino – MDE aprovados pelo Conselho Municipal de Educação, para fins de
prestação de contas do exercício de 2020.
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CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. Os prazos deste Decreto poderão ser prorrogados em situações excepcionais a critério do
titular da Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda (SPF), desde que devidamente
justificadas pelo órgão demandante.

Art. 16. A SPF poderá editar normas complementares à execução deste Decreto e decidir sobre
casos especiais.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 07 de dezembro de 2020.

ANDERSON FERREIRA RODRIGUES

Prefeito

CESAR ANTÔNIO DOS SANTOS BARBOSA / Secretário Municipal Planejamento e Fazenda

PAULO ROBERTO SALES LAGES / Secretário Municipal de Administração

MARIANA INOJOSA MEDEIROS DE ARAÚJO LIMA / Secretária Municipal de Assistência Social e
Cidadania

SIDNEI JOSÉ AIRES DA SILVA / Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Sustentabilidade interino

MARIA GENTILA CESAR VIEIRA GUEDES / Secretária Municipal de Desenvolvimento Institucional

IVANEIDE DE FARIAS DANTAS / Secretária Municipal de Educação

DANIEL NASCIMENTO PEREIRA JÚNIOR / Secretário Municipal de Infraestrutura e Ordem Pública

ZELMA DE FÁTIMA CHAVES PESSÔA / Secretária Municipal de Saúde

DOMINICI SÁVIO RAMOS COELHO MORORÓ / Procurador Geral do Município em exercício


